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ÇONSULTOR! 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: ~ / $ 4 4_,;,,, 
(nome), ~ ~ ~ estado ci:i;: ~~ (profissão}, 

portador(a) do Documento de Identidade RG nº / 5 ::Jt{' - ~O 5 , inscrito(a} no 

</ 5 5 . 5 5 l/ -S..? residente e 

OUTORGADO{A) : V ALÉRIA PEREIRA BARBOSA, brasileira, solteira, advogada, 

inscrita na OAB/AL sob n. 8.677, com escritório profissional localizado na Rua Nossa 

senhora de Fátima, nº 04, bairro Brasília, Arapiraca-AL. 

PODERES: Por este presente instrumento de mandato, o (s) outorgante (s) verifica (m) ao (s) 

Outorgado (s), poderes para o foro em geral, os da cláusula ad judicia et extra judicia, 

podendo ainda substabelecer, assinar termos, firmar compromisso, acordar, embargar, 

reconhecer, transigir,. desistir, impugnar, receber alvará judicial e valores referentes à alvará 

judicial junto à qualquer instituição financeira, dar quitação, praticar enfim, quaisquer atos por 

mais especiais que sejam, em qualquer instância ou tribunal, o que dará por firme e valioso a 

bem deste mandato. 

Arapiraca (AL), // de t},~ de 2018. 
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DECLARACÃO 

O Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de Março de 2015) prevê a Gratuidade da 

Justiça para as pessoas que declarem insuficiência de recursos, conforme disposto no artigo 98 e 

seguintes: 

Art. 98. A pessoa natural ou jurúlica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocadcios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

Art. 99. § 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa naturaL 

§ 4º A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão 

de gratuidade da justiça. 

Sendo assim: 

(n~ to/ (~!:), ~/4Joi2Í (profissão), 

portador(a) do Documento de Identidade RG nº / 8 36- f O 5 , inscrito(a) no 
i 

· S 5 , residente e -'-"'-"""""'----,<---o<....;i,c.._-:;:.-...;:,-.--.,.__L.-_ 

Declara, para fins de obtenção de GRATUIDADE DA JUSTIÇA, que não possui recursos 

suficientes para arcar com as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, conforme 

disposto no artigo 98, § 1°, I-JX, do Código de Processo Civil. 

Firma a presente declaração consciente do que dispõe o art. 2° da Lei nº 7.115, de 29 de 

Agosto de 1983. 

Araprra<a, /l_ de f)~ 

~ 
Declarante 

de 2018. 
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TERMO DE RENÚNCIA 

(nom •·-..-..~=----- < estado civil), ~m,,Í 
portador(a) do Documento de Identidade RG nº /5 ic{ - 1/' :J S 

(profissão), 

inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o nº ..!.:1:~~-!fc....::S::;.·.:::.5"'......-· --:5~S::::......:f_-""-' 

residente e domiciliado (a)-11,.ra..L -1.Lf;!/L,_~'@'Ja.;q;Z~~Lii,'4-_J,.~'al...U..LJL.U,t,.e.--

abaixo assinado, na condição o/a) de José Matias Pereira, que foi vítima 

fatal de acidente de trânsito, falecendo em l 1.06.2017, vem, neste ato, RENUNCIAR à cota 

parte da indenização por morte a que tem direito do SEGURO DPVAT, EM FAVOR da sra. 

Marina Santos, brasileira, solteira, costureira e dona de casa, portadora do RG nº 1.096.692 

SSP/AL, inscrita no CPF sob o nº 787.931.304-49, residente e domiciliada na Rua São José, nº 

214, bairro Alto do Cruzeiro, Arapiraca-AL. 

Tenho absoluta e plena consciência que esta decisão é definitiva e irrevogável. Por ser a 

expressão da verdade, Firmo o presente. 

~ -iJLJ1de ~ de2018. 

~ 
Declarante 

Testemunha 1: --.,te:V-~f+--------

Testemunha 2: ....:d.r.~~~--------

CPF: Ol.':>02.:\656 -1.S 
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J".

a

r\:;:;F

(nome), .,Ô.ftázrçI..a _(estido civil:),

portador(a) do Documento de ldentidade RG n'

(proiissão),

inscrito(a) no

Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o no I Q<. 3OLt- OSk.fCO , residente e

OUTORGADO(A): VALERIA PEREIRÂ BARBOSA, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/AL sob n. 8.677, çom escritório profrssional localizado na Rua Nossa

senhora de Fátima, n" 04. bairro Brasilia, Arapiraca-Al.

PODERES: Por este presente instrumento de mandato, o (s) outorgante (s) verifica (m) ao (s)

Outorgado (s), poderes para o foro em geral, os da cláusula ad judicia et extra judicia,,

podendo ainda substabelecer. assinar termos, firmar compromisso. acordar. embargar,

recoúecer, transigir, desistir, impugnar, receber alvará judicial e valores reÍbrentes à alvarit

judieial junto à qualquer instituição financeira. dar quitação. praticar enÍim. quaisquer atos por

mais especiais que sejam, em qualquer instância ou tribunal, o que dará por firme e valioso a

bem deste mandato.

Arapiraca (AL), J3 d" rkg 
'n 

u l, ,1 '- de 201 8.

domiciliado (a) na

PROCURACÃO PÀRTICULAR
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DECLARAÇÃO

G Cddigo de Processo Civ'i,l liei n" li.i05, de i6 de À{arço de ?015j prevê a Gratuidoúoda

Jusiiça pam as pessoas que declarem insuficiência de recursos, conforme disposto no artigo 98 e

segrrintes:

Árt 98, Á pes'soa natural oa juridica, brasileira oa estrungeir*, tvÍÍt

insuficíência de recursos parfi pagsr' as castas, as despesas pror:essuús e os

honorários advacsticíos lew direíto à grotuidade do justiço, nuforma rta tei

,Art 99, § 3o Pres*me-se verdodeira a alegação de iasu.ficiêficis dcd*íi&«

exc lusívume nte p o r pesso a n aturql.

§ 4" A assistência do requerente por advogado particular não impede q coneessõo

de gratuidade da justiça.

Sendo assim:

cadastro de Pessoa Física - cPF sob o n" 84q 3uü. c SA.oO _, residente e

domiciliado t^l

Declar4 para ftns de obtenção de GRATUIDADE DÂ JL,STIÇA, que não possui reorrsí]r

suficientes para arcar com as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, conforme

disposto no artigo 98, § 1o, [-LX, do Código de Processo Civil.

Firma a presente declaração consciente do que dispõe o art.2" da Lei n" 7.115, de 2g de

Agosto de 1983.

Arapiraca, {.7 O. de 2018.

(nome), í2L4â alr>- (esrado civil),

pcrtador(a) do Documento de ldentidad,e RG n" 4 çS,O ll S ÇS4/FE , inscrito(a) no
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TERMO DE RENUNCIÀ

portador(a) do Documento de ldentidade RG

inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF

* 4sçoérz ss?/fr
sobon" 9kíSo\.osttOo ,

residente e domiciiiado (a)

f1r)&, 6d",.^A,hu -P<-
abaixo assinado, na condição de descendente (filhoia) de Jose Matias Pereira, que toí vitima

Íatal de acidente de trânsito, Íalecendo enr 11.Gú;.iO17, vern, neste ato, RENLI§CIAR à cota

parte da indenização por morte a que tem direito do SEGURO DPVAT, EM FAVOR da sra,

Marina Santos, brasileira, solteira. costureira e don* ii.; ":ilsa, portadora do RG n'1.096.692

SSP/AL, inscrita no CPF sob o n" 787 .931jM-4ç, resr..ísiili e domiciiiirda na Rua São José, n"

214, bairro Alto do Cruzeiro, Arapiraca-Al".

Tenho absoluta e plena consciência que esta cleci:iu é definitiva e irrevogável. Por ser a

expressão da verdade, Firmo o pre§r-:;-rte

(futr|n áav' - ?e, Ji du l:r.át *hp ae 2018.

Testemunha l:

cPF: t\ e gc 3 xÀ.
Testemunha 2:

CPF:

Declarante

6o\.

Jâo. LLb. 60t- 16

(estado civil), A , .{f,cnm o^<x Srofissão),

-

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

83
17

-0
8.

20
18

.8
.0

2.
00

58
 e

 c
ód

ig
o 

30
5F

66
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LE

R
IA

 P
E

R
E

IR
A

 B
A

R
B

O
S

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
12

/2
01

8 
às

 1
6:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

08
31

70
82

01
88

02
00

58
.

fls. 44



4,550.662 29/ 07/ 2014 
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Para conferir o original, acesse o site https://www2.tjal.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0704372-47.2017.8.02.0058 e código 22429A2.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por TALITA BORGES BRITO, protocolado em 10/10/2017 às 21:13 , sob o número WARA17700221715     .
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Para conferir o original, acesse o site https://www2.tjal.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0704372-47.2017.8.02.0058 e código 22429A2.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por TALITA BORGES BRITO, protocolado em 10/10/2017 às 21:13 , sob o número WARA17700221715     .
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Para conferir o original, acesse o site https://www2.tjal.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0704372-47.2017.8.02.0058 e código 2C5858B.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por NEIDE BEZERRA GUABIRABA MELO, liberado nos autos em 10/09/2018 às 10:23 .
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Para conferir o original, acesse o site https://www2.tjal.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0704372-47.2017.8.02.0058 e código 2C5858B.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por NEIDE BEZERRA GUABIRABA MELO, liberado nos autos em 10/09/2018 às 10:23 .
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Juízo de Direito 10ª Vara de Arapiraca / Família e Sucessões
Rua Samaritana, s/nº, Fórum Des. Orlando Monteiro Cavalcanti Manso, Santa Edwirges 

- CEP 57310-245, Fone: 34829511\9512, Arapiraca-AL - E-mail: 
vara10arapiraca@tjal.jus.br

Mod. Certidão Arquivamento - 246 - Endereço: Rua Samaritana, s/nº, Fórum Des. Orlando Monteiro Cavalcanti Manso, Santa 
Edwirges - CEP 57310-245, Fone: 34829511\9512, Arapiraca-AL - E-mail: vara10arapiraca@tjal.jus.br

Autos n° 0704372-47.2017.8.02.0058 
Inventariante e Herdeiro  Rosevaldo de Araújo Pereira e outros
Inventariado José Matias Pereira

CERTIDÃO

CERTIFICO  que até esta data não consta pendência de petição intermediária para 
estes autos. Certifico, portanto, que o dispositivo da sentença de fls. transitou em 
julgado e, encerrada a prestação jurisdicional, ARQUIVO os autos.

Eu, Neide Bezerra Guabiraba Melo, o digitei, e eu, ________, Neide Bezerra Guabiraba 
Melo, Escrivã(o) Judicial, o conferi e subscrevi. Arapiraca , 25 de setembro de 2018 .

Neide Bezerra Guabiraba Melo
Escrivã

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

43
72

-4
7.

20
17

.8
.0

2.
00

58
 e

 c
ód

ig
o 

2D
0F

12
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

ID
E

 B
E

Z
E

R
R

A
 G

U
A

B
IR

A
B

A
 M

E
LO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
09

/2
01

8 
às

 1
0:

22
 .

fls. 271

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

83
17

-0
8.

20
18

.8
.0

2.
00

58
 e

 c
ód

ig
o 

30
5F

66
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LE

R
IA

 P
E

R
E

IR
A

 B
A

R
B

O
S

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
12

/2
01

8 
às

 1
6:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

08
31

70
82

01
88

02
00

58
.

fls. 53



Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 
57310-245, Fone: 3482-9525, Arapiraca-AL - E-mail: vara6arapiraca@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0708317-08.2018.8.02.0058 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Rosevaldo de Araújo Pereira e outros 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO 

Intime-se as partes autoras para apresentarem no prazo de 05 (cinco) 
dias, os comprovantes de renda, sob pena de indeferimento da Assistência Gratuita.

Cite-se o réu, para apresentar a resposta, no prazo de 15(quinze) dias, 
conforme determina o artigo 335 do Código de Processo Civil.

Faça constar as advertências do art.344, do Código de Processo Civil.

Apresentada a resposta, intime-se a parte autora para a réplica, no 
prazo legal.

Cumpra-se.

Arapiraca(AL), 28 de fevereiro de 2019.

Rômulo Vasconcelos de Albuquerque  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 28/02/2019 20:32 
 Certidão - Processo 0708317-08.2018.8.02.0058  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0126/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valéria Pereira Barbosa (OAB 8677/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Intime-se   as   partes   autoras   para   apresentarem   no   prazo   de   05   (cinco)   dias, 
 os   comprovantes   de   renda,   sob   pena   de   indeferimento   da   Assistência   Gratuita.   Cite-se   o   réu,   para   apresentar 
 a   resposta,   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   conforme   determina   o   artigo   335   do   Código   de   Processo   Civil.   Faça 
 constar   as   advertências   do   art.344,   do   Código   de   Processo   Civil.   Apresentada   a   resposta,   intime-se   a   parte 
 autora   para   a   réplica,   no   prazo   legal.   Cumpra-se.   Arapiraca(AL),   28   de   fevereiro   de   2019.   Rômulo 
 Vasconcelos de Albuquerque Juiz de Direito" 

           Arapiraca, 28 de fevereiro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 01/03/2019 10:46 
 Certidão - Processo 0708317-08.2018.8.02.0058  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0126/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   01/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   08/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Valéria Pereira Barbosa (OAB 8677/AL)  15  28/03/2019 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Intime-se   as   partes   autoras   para   apresentarem   no   prazo   de   05   (cinco)   dias, 
 os   comprovantes   de   renda,   sob   pena   de   indeferimento   da   Assistência   Gratuita.   Cite-se   o   réu,   para   apresentar 
 a   resposta,   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   conforme   determina   o   artigo   335   do   Código   de   Processo   Civil.   Faça 
 constar   as   advertências   do   art.344,   do   Código   de   Processo   Civil.   Apresentada   a   resposta,   intime-se   a   parte 
 autora   para   a   réplica,   no   prazo   legal.   Cumpra-se.   Arapiraca(AL),   28   de   fevereiro   de   2019.   Rômulo 
 Vasconcelos de Albuquerque Juiz de Direito" 

           Arapiraca, 1 de março de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ARAPIRACA – ALAGOAS. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0708317-08.2018.8.02.0058 

 

MARINA SANTOS, já qualificada nos autos do processo supra, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de sua advogada infra-assinada, 

legalmente constituída conforme instrumento procuratório anexo, com endereço profissional 

na Rua Nossa Senhora de Fátima, n. 04, Brasília, neste município, perante Vossa Excelência, 

dar CUMPRIMENTO ao despacho de fls. 54, que determinou que a Autora apresentasse no 

prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes de renda, para que fosse deferida a Assistência 

Gratuita no presente processo. 

 

Excelência, mister ressaltar que a Autora é pessoa humilde e a renda que 

percebe, proveniente do benefício previdenciário de Pensão por Morte do companheiro, 

o de cujus Sr. José Matias Pereira, tal benefício mal dá para arcar com suas despesas 

básicas, tais como alimentação, vestuário, moradia, entre outras. Portanto, seria 

impossível efetuar o pagamento das custas processuais sem prejuízo de seu sustento.  

 

Cumpre esclarecer que a Demandante antes da morte de seu companheiro exercia 

a profissão de costureira, porém tal renda nunca fora o sustento principal da casa, em outras 

palavras, era apenas “um bico”, mas, após o falecimento de seu esposo bem como sua idade 

avançada, a mesma não possui renda com seu ofício citado.  
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Assim, a fim de comprovar que a Autora faz jus ao benefício da assistência 

judiciária gratuita,  requer a juntada aos autos de documento comprobatório de sua 

condição de hipossuficiência. 

 

Douto Julgador, fato é que a Demandante não tem condições de arcar com o 

encargo das custas processuais. 

 

Pelo exposto, roga à Vossa Excelência o deferimento do presente requerimento, 

ao tempo em que se coloca à disposição para maiores esclarecimentos.  

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Arapiraca (AL), 14 de março de 2019. 

 

 

Valéria Pereira Barbosa  

OAB/AL 8.677 

 

   Alinik Martins Cordeiro 

OAB/AL 11.913                  
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

14/03/2019 09:42:13

Página 1 de 2

NIT: 116.98215.63-5 CPF: 787.931.304-49 Data de Nascimento: 20/06/1951

Nome: MARINA SANTOS

MARIA JOANA BEZERRANome da mãe:

03/2019Compet. Inicial: Compet. Final:02/2019

Identificação do Filiado

NB: 1500897512

Espécie: 41 - APOSENTADORIA POR IDADE

02001070 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL PENEDOAPS:

02/10/2007Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

01/09/2009Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 998,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

02/2019 R$ 668,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 01/03/2019 Não Não01/02/2019 a
28/02/2019

22/02/2019

Banco: 4 - BNB   OP: 1205 - PENEDO   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 09/02/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 22/02/2019   Fim: 30/04/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,55

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 139,50

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 27,60

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 17,10

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 101,80

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 44,55

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 998,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 1,65

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 46,85

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

14/03/2019 09:42:13

Página 2 de 2

NIT: 116.98215.63-5 CPF: 787.931.304-49 Data de Nascimento: 20/06/1951

Nome: MARINA SANTOS

MARIA JOANA BEZERRANome da mãe:

03/2019Compet. Inicial: Compet. Final:02/2019

Identificação do Filiado

NB: 1883719752

Espécie: 21 - PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA

02001010 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ARAPIRACAAPS:

11/06/2017Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

01/06/2018Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 989,19MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

02/2019 R$ 864,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 28/02/2019 Não Não01/02/2019 a
28/02/2019

28/02/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 821992 - PA ASA GIGANTE-ARAPIRACA AL   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 09/02/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 28/02/2019   Fim: 30/04/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,77

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 134,77

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 998,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 2,07

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/autenticidade.html
com o código 190314HLMGU164

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 57310-245, Fone: 3482-9525, Arapiraca-AL - E-mail: 

vara6arapiraca@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO 
Processo Digital nº: 0708317-08.2018.8.02.0058

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Obrigações

Autor: Rosevaldo de Araújo Pereira e outros

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
RUA TREZE DE MAIO, 23, 2º ANDAR , EDF. DARKE, CENTRO 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-902

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados. 

PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 235 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Arapiraca, 28 de maio de 2019. Jailson Sousa Veras - Analista Judiciário
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAPIRACA/AL 

  

 

 

  Processo n.º 07083170820188020058 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARINA SANTOS e outros , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, JOSE MATIAS PEREIRA foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 11/06/2017.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

Vale salientar que não foi acostado o boletim de ocorrência e nenhum documento que comprovasse a remoção 

do corpo da vítima, laudo do IML. 

Assim, vem alertar o atento juízo que a presente lide não merece o menor crédito, sendo flagrante a ausência 

de nexo causal da morte noticiada e o acidente de trânsito narrado. 

Diante disto, em vista de que a morte da vítima não guarda nexo de causalidade com sinistro, não há que se 

falar em cobertura do SEGURO DPVAT por parte da Seguradora. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento os autores requereram o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça2. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir3. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios4. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

3SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

4https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

CUMPRE ESCLARECER QUE EM NENHUM MOMENTO OS AUTORES REQUERERAM O PAGAMENTO, ATRAVÉS 

DA VIA ADMINISTRATIVA, INTENTANDO IMEDIATAMENTE NA VIA JUDICIAL, RESTANDO, PORTANTO, 

CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

EMENTA: 
“APELAÇÃO- SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT- AÇÃO PROPOSTA APÓS 
03/09/2014 -AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA-FALTA DE INTERESSE DE AGIR – MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL APRECIADA PELO E. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. É entendimento 
sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prévia 
postulação administrativa nas ações de cobrança do seguro DPVAT é 
condição de procedibilidade de a cesso à vi a judicial.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001083-89.2017.8.6.0064 - COMARCA DE SÃO 
PAULO - APELANTE(S): RAFAEL CARLOS CANUTO - APELADO(A)(S): 
SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO DPVAT, 26ª 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO TJ/SP. Relator Des. Renato Sartorelli 
julgamento em 20/07/2018).” 
 
EMENTA: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO AUTOR. EFETIVA 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (REN.631.240/MG) DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA 
AO APELO QUE, A PAR DE ABSOLUTAMENTE EXTEMPORÂNEA, 
RESUME-SE A TELA DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DO AVISO DE 
SINISTRO, O QUE NÃO EVIDENCIA A EXISTÊNCIA DE PRÉVIA 
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302343-75.2017.8.24.0091- COMARCA DE SANTA 
CATARINA - APELANTE(S): ANTONIO NASCIMENTO COSTA - 
APELADO(A)(S): SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO 
DPVAT, 3ª CÂMARA CIVEL TJ/SC. Relator Des. Saul Steil - julgamento 
em 23/07/2018).” 
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Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA –  

MARINA SANTOS 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil5. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de VERDADEIROS beneficiários das 

Autoras na presente demanda6. 

CUMPRE ESCLARECER, QUE NÃO HÁ NOS AUTOS, QUALQUER TIPO DE DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE A 

AUTORA VIVIA EM UNIÃO ESTÁVEL COM A VÍTIMA, SENDO ASSIM, A PARTE AUTORA NÃO COMPROVA A 

QUALIDADE DE BENEFICIARIA. 

Salienta-se, que na certidão óbito de fls. 48 é informado que a vítima era solteiro, vejamos:     

 

 

Ademais, são requisitos indispensáveis para a demonstração da entidade familiar formada por conviventes, 

aqueles que de forma conjunta devem ser preenchidos e não de forma separada, há necessidade de que essa 

relação seja duradoura, com respeito e consideração mútuos e assistência moral e material recíproca, ou seja, 

para alcançar status de companheira é necessário muito mais do que filho em comum. 

Na hipótese vertente, a parte Autora não fez qualquer prova de que efetivamente existiu relação de convivência 

duradoura com a vítima com o objetivo de constituição familiar, sendo certo que os documentos acostados na 

                                                           
5x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

6xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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exordial são imprestáveis para tanto. Sem dúvida não há nos autos prova suficiente que a mesma era 

companheira da vítima7. 

Conclui-se que não há prova inequívoca nos autos para se afirmar com exatidão que a Autora é companheira da 

vítima e, portanto, não há como se exigir que a Seguradora Ré efetue o pagamento do valor pleiteado, eis que 

nem mesmo foram juntados alguns documentos que poderiam levar a esta comprovação, tais como: Prova de 

companheirismo junto ao INSS; Declaração de dependentes junto à Receita Federal; Carteira de Trabalho com 

prova de dependência. 

Assim, uma vez que não foi comprovada a qualidade de real beneficiária da Sra. Marina Santos, mostra-se 

patente sua ilegitimidade ativa. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de sua legitimidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil. 

INEFICÁCIA DA CESSÃO DE CRÉDITO 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, uma vez que a cessão não se deu através de 

instrumento público, sendo assim ineficaz perante terceiros, uma vez que a lei é categórica quanto à questão, 

conforme inteligência do art. 288 do Código Civil: 

“art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a transmissão de um 

crédito, se não celebrar-se mediante instrumento público, ou 

instrumento particular revestido das solenidades do §1º do art. 654.” 

(g.n.). 

Certo é que os filhos da vítima, apenas declaram em um termo de renúncia que abrem mão da parte que lhe 

cabe, porém, como pode se ver no dispositivo legal, este não preenche os requisitos necessários para sua 

validade na presente demanda. 

Analisando-se o disposto no §1º do art. 654 do mesmo dispositivo legal, verifica-se com extrema facilidade que 

o referido documento se encontra a margem da lei que rege a matéria, senão vejamos: 

“§1º O instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde 

foi passado, a qualificação do outorgante e do outorgado, a data e o 

objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes 

conferidos.” 

Vistos os fatos, por tratar-se de documento indispensável à instrução da petição inicial (CPC, art. 320), cabe ser 

aplicada ao caso a regra do art. 321 da Lei Processual Civil, motivo pelo qual a ré requer que, na ausência de 

validade da documentação suscitada que a presente demanda seja julgada extinta sem julgamento do mérito 

na forma do art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que a outorgante MARINA SANTOS é analfabeta não comporta a outorga via 

instrumento particular8, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário sensu 

do art. 654 do Código Material Civil. 

                                                           
7Tribunal de Justiça de Minas Gerais,  12ª Câmara Cível, AC: 10024080086226003, Data de Julgamento: 27/11/2013. “AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - AUTOR - CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA VÍTIMA NÃO COMPROVADA - ILEGITIMIDADE ATIVA PARA A CAUSA.” 

8"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 
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Ocorre que, in casu, nas procurações do autor Jose dos Santos Lima e da autora Terezinha dos Anjos Lima, 

juntadas aos autos, as outorgas foram feitas por instrumento particular, não obstante as partes autoras não 

conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação das partes 

autoras para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que as procurações 

outorgadas são eivadas de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal9. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a Autora Marina Santos para sanar o vício contido no 

instrumento procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICO BENEFICÍARIO 

Salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos beneficiários para pleitear a 

verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil10. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda11. 

Embora os autores comprovem a qualidade de beneficiários do falecido, não há nos autos prova contundente 

que são os únicos beneficiários. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 

em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 

do Código de Processo Civil/2015. 

                                                                                                                                                                                                         
empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

9Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 

10x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

11xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que os Autores deixaram de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Verifica-se, porém, que não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do 

dano e o fato gerador do mesmo. 

Ou seja, para se pleitear reparação, há de se comprovar o nexo entre a conduta e o sinistro. 

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 

obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Essa prova documental incumbe os Autores, não só em função do que consta expressamente na lei específica, 

supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 

373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

CONSTATA-SE QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICANDO, COM A 

EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

Salienta-se, que a parte autora não acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que comprova 

a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou atestado da 

médica que comprove a morte.  
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, i da lei processual. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito, não há elementos capazes de 
comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito, pois este documento é um ato 
declaratório.  

Diferente do que tentar fazer crer os autores, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

CUMPRE ESCLARECER, QUE OS AUTORES NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 

DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE OS AUTORES NÃO ACOSTARRAM AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE 

A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 

NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 

PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT12.  

                                                           
12XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 13. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação14. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação15 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

                                                           
13XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

14“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

15art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/AL 3564A e NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO inscrito 

sob o nº OAB/AL 5624, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARAPIRACA, 24 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AL 3564A 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

OAB/AL 5624 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AL 3564A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO, inscrita na OAB/AL sob o nº 5624 com escritório na RUA 

LADEIRA EUSTAQUIO GOMES MELO (LADEIRA DA CATEDRAL), N 67 SL. 101 CENTRO MACEI/AL- CEP: 27.051-300, 

os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move 

ROSEVALDO DE ARAUJO PEREIRA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de ARAPIRACA, nos autos do Processo 

nº 07083170820188020058. 

  

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AL 3564A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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